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feridas pela Portaria 25/SMSU/2020 e, à vista dos elementos 
de convicção constantes do presente, e com fundamento no 
disposto no artigo 25, caput c/c artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, AUTORIZO, caracterizado 
o interesse da administração e observadas as formalidades le-
gais e cautelas de estilo, a celebração de ajuste com a ELETRO-
PAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, 
CNPJ 61.695.227/0001-93, para o período de 12 (doze) meses, 
no valor total estimado R$ 2.064.000,00 (dois milhões ses-
senta e quatro mil reais), objetivando o pagamento das con-
tas de fornecimento de energia elétrica para unidades do Corpo 
de Bombeiros Metropolitano. – II – Por conseguinte, AUTORIZO 
a emissão das respectivas Notas de Empenho, por estimati-
va, correspondentes ao objeto do item anterior, em favor da 
ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO, CNPJ 61.695.227/0001-93, onerando a dotação 28.38.
06.182.3011.6.602.3.3.90.39.00.00 do orçamento do exercício 
de 2022, observado o princípio da anualidade da despesa e 
a disponibilização do sistema de execução orçamentária para 
aquele exercício.

6029.2017/0000448-9 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana/Corpo de Bombeiros Metropolitano - Empenhamento 
de recursos para pagamento de faturas de utilização de sistema 
de telefonia interurbana - I – Tendo em vista os elementos de 
convicção contidos no presente e baseada nas atribuições a 
mim conferidas pela Portaria 25/SMSU/2020 e, com fundamento 
no disposto no artigo 24, inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, AUTORIZO, caracterizado o 
interesse da administração e observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a celebração de ajuste com a CLARO S/A , 
CNPJ 40.432.544/0001-47, para o período de 12 (doze) meses, 
no valor total estimado R$ 100,00 (cem reais), objetivando o 
pagamento das contas de utilização de sistema de telefonia fixa 
em ligações interurbanas por parte de unidades do Corpo de 
Bombeiros Metropolitano. – II – Por conseguinte, AUTORIZO a 
emissão das respectivas Notas de Empenho, por estimativa, cor-
respondentes ao objeto do item anterior, em favor da CLARO 
S/A , CNPJ 40.432.544/0001-47, onerando a dotação 28.38.0
6.182.3011.6.602.3.3.90.39.00.00 do orçamento do exercício 
de 2022, observado o princípio da anualidade da despesa e 
a disponibilização do sistema de execução orçamentária para 
aquele exercício.

6029.2021/0014977-8 - I - No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos de convicção 
presentes nos autos, com fundamento nos dispositivos das 
Leis Complementares 123/06 e 147/2014 e do Decreto Mu-
nicipal 56.475/2015, bem como das Leis Federais 10.520/02 
e 8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da 
Portaria SMSU 25/SMSU/2020, AUTORIZO a abertura de certa-
me licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, na forma 
AMPLA e aprovo o edital e anexos doc. 055860542- proc. 
sei 6029.2021/0014977-8, para contratação dos serviços com 
aplicação de peças para manutenção do imóvel nas seguintes 
necessidades: reestruturação do heliponto de salvamento, 
área toque, gradis de proteção e divisa do imóvel, marina de 
embarcações operacionais de salvamento aquático, adequação 
de piso para guarda e estacionamento dos veículos náuticos, 
manutenção do tanque de treinamento para mergulho, equipa-
mentos de combate a incêndio e manutenção de ambientes – 
4º GB – 2º SGB – EB SALVAMENTO ÁQUATICO”, adotando-
-se como critério “o menor preço considerando o valor global 
do item licitado”, nas condições e especificadas no Memorial 
Descritivo – Anexo I do edital; - II - Nos termos do Decreto 
46.662/05, DESIGNO a servidora Luciana Moreira dos San-
tos R.F. 683.173.7, para atuar como Pregoeiro e conduzir o 
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada 
na Portaria 09/SMSU-GAB/2021; - III - O certame seguirá as 
normas anteriores à 1/04/2021, atendendo ao contido no artigo 
193, II, da Lei Nacional 14.133/2021.

 6029.2021/0016125-5 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - SMSU. - contratação. – I - No exercício das 
atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
de convicção presentes nos autos, com fundamento nos dis-
positivos da Lei Complementar 147/2014 e do Decreto Mu-
nicipal 56.475/2015, bem como das Leis Federais 10.520/02 
e 8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da 
Portaria 25/SMSU/2020, o certame seguirá as normas anteriores 
à 1/04/2021, atendendo ao contido no artigo 193, II, da Lei 
Nacional nº 14.133/2021, AUTORIZO a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com 
participação exclusiva e aprovo o edital link 055905940 para 
à contratação de empresa especializada em serviço de produ-
ção e impressão de identificador funcional e protetor plástico 
transparente com aba para documentos, nos termos da Requi-
sição link 054047076 e Termo de Referência link 055750163, 
adotando-se como critério " o menor preço por item", nas 
condições e especificadas no Anexo I – Termo de Referência do 
edital; - II - Nos termos do Decreto

46.662/05, DESIGNO o servidor Luciana Moreira dos 
Santos – RF.: 683.173.7., - Pregoeiro Eletrônico - para conduzir 
o procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relaciona-
da na Portaria 09/SMSU/2021;

6029.2021/0016160-3 – I - No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos de convicção 
presentes nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei 
Complementar 147/2014 e do Decreto Municipal 56.475/2015, 
bem como das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, da Lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03, 
artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da Portaria SMSU 25 de 
15 de junho de 2020, o certame seguirá as normas anteriores 
à 1/04/2021, atendendo ao contido no artigo 193, II, da Lei 
Nacional 14.133/2021, AUTORIZO a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com 
participação ampla e APROVO o edital link 056228693, para 
a contratação de empresa visando a manutenção e reparos da 
edificação localizada na Avenida Professor Francisco Morato, 
5098, onde fica situada a Inspetoria de Divisão Vila Sônia, 

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 947, DE 16 DE DE-

ZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0004207-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora JOSILENE SILVA MOREIRA SANTOS, 

RF 742.691.7, excepcionalmente, a partir de 01/12/2021, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete 
do Vice-Prefeito, do Gabinete do Prefeito, vaga 588, de pro-
vimento em comissão, dentre portadores de diploma de nível 
superior, constante do Decreto 60.097/21. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 502, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2021

PROCESSO SEI 6014.2021/0003367-0

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE POLÍTICA URBANA – CMPU.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, II, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º, inciso VII, da Portaria 128-SGM, 

de 27 de abril de 2021, e designar os senhores JOÃO SIQUEIRA 
DE FARIAS, RF 639.019.6, e ELISABETE FRANÇA, RF 542.622.7, 
para, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, e 
como representantes da Secretaria Municipal de Habitação, in-
tegrarem o Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU, nos 
termos do Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015.

Art. 2º Cessar, em consequência, as designações dos senho-
res Elisabete França, na condição de titular, e Orlando Lindorio 
de Farias, designados pela Portaria SGM-128, de 27 de abril de 
2021, para integrar o referido Conselho.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de dezem-
bro de 2021.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 503, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2021

PROCESSO SEI 6027.2020/0014446-3

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO 
FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONFEMA.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, II, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a senhora FERNANDA SIMON CARDOSO, 

RF 890.960.1, para, na qualidade de titular, e como represen-
tante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, 
integrar o Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, para o mandato de 
2021-2023, nos termos da Lei 14.887, de 15 de janeiro de 2009, 
do Decreto 52.153, de 28 de fevereiro de 2011, do Decreto 
58.625, de 08 de fevereiro de 2019, e do Decreto 59.505, de 
08 de junho 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogada a Portaria SGM-44, de 18 de fevereiro 
de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de dezem-
bro de 2021.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 504, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2021

PROCESSO SEI 6074.2021/0006600-2

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGENAS DE SÃO 
PAULO – COMPISP.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso II, 
do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor o Conselho Municipal dos 

Povos Indígenas – COMPISP, criado pela Lei 15.248 de 26 de 
julho de 2010, regulamentada pelo Decreto 52.146 de 28 de 
fevereiro de 2011, com as alterações da Lei 15.764 de 27 de 
maio de 2013, e do Decreto 52.486, de 12 de julho de 2011, os 
seguintes representantes do Poder Público:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

Titular: Alexandre Gomes - RF 777.670.5

Suplente: Wilma Haruko Tanaka - RF 610.487.8
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Titular: Danilo Costa Nunes Andrade Leite- RF 890.570.3
Suplente: Ana Estrella Libertad Rickli Vargas - RF 748.627.8
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Titular: Fernanda Mota Cavalcante - RF 889.798.1
Suplente: Gleuda Simone Teixeira Apolinário - RF 746.659.5
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Eva Aparecida dos Santos - RF 816.177.1
SUPLENTE: Luciana Dias Simões - RF 738.145.0
V - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Titular: Simone Cândido de Souza, RF 826.695.6
Suplente: Jenny Zoila Baldiviezo Perez – RF 805.893.8
VI - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Titular: Catherine Russo Munhoz Espinoza - RF 806.859.3 
Suplente: Cassia Liberato Muniz Ribeiro - RF 743.346.8 
VII - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
Titular: Luccas Guilherme Longo, RF 826.186.5
Suplente: Thatiana Popak Maria RF 747.844.5
VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA
Titular: Riciane Maria Reis Pombo – RF 883.179.3
Suplente: Denise Aloia de Moraes – RF 881.000.1
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de dezem-

bro de 2021.
RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE BENS E 
SERVIÇOS

 PROCESSO: 6013.2019/0002472-9-INTERESSADA: 
SGM/Secretaria Executiva de Gestão - SEGES - ASSUNTO: 
Pregão Eletrônico nº 11/2021-COBES - para formalização de 
Ata de Registro de Preços destinada a aquisição de material de 
higiene em papel para a PMSP .

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes no pre-
sente processo, em especial a manifestação da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL-1/COBES em doc. 056093124, que 
adoto como razão de decidir, em cumprimento ao disposto no 
artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, no artigo 
3º, inciso VI e §1º do Decreto Municipal nº 46.662/2005, nas 
disposições contidas nos Decretos Municipais nº 43.406/2003 
e 56.144/2015, e no exercício da competência a mim delegada 
pelo artigo 4º, inciso I, alínea "e" da Portaria SGM nº 11/2021, 
alterada pela Portaria 65/SGM/2021, DECIDO: DECLARAR 
FRACASSADO os itens 01 e 02 - PAPEL HIGIENICO - FOLHA 
SIMPL, CLASSE 03, MED: 30M X X 10 CM, BRANCO, pois todos 
os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

P R O C E S S O  6 0 5 4 . 2 0 2 1 / 0 0 0 2 2 9 7 - 9  - 
INTERESSADO:SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS - SUB 
SM - ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 006/SG-COBES/2021 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
04/2021-COBES). DESPACHO - I - À vista dos elementos con-
tidos no presente, especialmente a manifestação da Divisão de 
Pesquisa e Registro de Preços – DPRP no doc. 056284247, com 
fundamento no artigo 24, §2º e §3º do Decreto nº 56.144/15 e 
art. 4º, inciso III, da Portaria 11/SGM/2021, AUTORIZO a utiliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 006/SG-COBES/2021, cujo 
objeto é o fornecimento de artigos de papel para higiene pesso-
al, compreendendo papel toalha interfolha branco, duas dobras, 
com 1.000 folhas (itens 3 e 4), e papel higiênico, folha simples, 
em rolo de 300 metros de comprimento (itens 7 e 8), e tem 
como detentora a empresa ALYSSON CARDOSO FERREIRA EPP, 
inscrita sob CNPJ nº 15.496.374/0001-17, pela SUBPREFEITURA 
DE SÃO MATEUS (SUB SM), para adquirir/contratar 12 ROLOS 
DE PAPEL HIGIÊNICO, GOFRADO, FOLHAS SIMPLES, COR BRAN-
CA (300MX10CM), acondicionados em embalagem coletiva de 
até 8 unidades, pelo período de 6 (seis) meses.

PROCESSO: 6013.2020/0004366-0 - INTERESSADA: 
SGM/Secretaria Executiva de Gestão - SEGES - ASSUNTO: 
Pregão Eletrônico nº 18/2021-COBES - Registro de Pre-
ços para fornecimento de Açúcar Refinado Amorfo/Cristalino. 
DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial a manifestação da Senhora Pregoeira 
em doc. 056468222, que adoto como razão de decidir, em 
cumprimento ao disposto no artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 
nº 10.520/2002, no artigo 3º, inciso VI e §1º do Decreto Mu-
nicipal nº 46.662/2005, nas disposições contidas nos Decretos 
Municipais nº 43.406/2003 e 56.144/2015, e no exercício da 
competência a mim delegada pelo artigo 4º, inciso I, alínea 
"a" e alínea "b" da Portaria SGM nº 11/2021, DECLARO FRA-
CASSADO o Pregão Eletrônico nº 18/2021-COBES, cujo objeto 
é o Registro de Preços para fornecimento de Açúcar Refinado 
Amorfo/Cristalino.

PROCESSO: 6013.2019/0001688-2 - INTERESSADA: 
SGM/Secretaria Executiva de Gestão - SEGES - ASSUNTO: 
Pregão Eletrônico nº 19/2021-COBES - Registro de Preços 
para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – G.L.P 
Envasado – Botijão para a PMSP . DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial a manifestação da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL-2/COBES em doc. 056468827 e 056094807, que 
adoto como razão de decidir, em cumprimento ao disposto no 
artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, no artigo 
3º, inciso VI e §1º do Decreto Municipal nº 46.662/2005, nas 
disposições contidas nos Decretos Municipais nº 43.406/2003 
e 56.144/2015, e no exercício da competência a mim delegada 
pelo artigo 4º, inciso I, alínea "e" da Portaria SGM nº 11/2021, 
DECIDO: II - DECLARAR DESERTO o Pregão Eletrônico nº 
19/2021-COBES, cujo objeto é o Registro de Preços para for-
necimento de Gás Liquefeito de Petróleo – G.L.P Envasado – 
Botijão para a PMSP.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
2017-0.064.460-9 - À vista dos elementos de convicção 

contidos no presente, em especial as manifestações exaradas 
pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, que 
acolho em razão de decidir, com fulcro no Art. 84, III, “c” da Lei 
13.530/03, determino a aplicação da penalidade de SUSPEN-
SÃO de 10 dias, em razão das condutas descritas violarem os 
Art. 7º, VII, XI e XII, c/c Art. 15, todos da Lei 13.530/03, em des-
favor do servidor Ricardo Teles de Carvalho R.F 740.725-4;

PORTARIA 94/SMSU/GAB/2021, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo 
Simproc 2017-0.064.460-9.

RESOLVE: 
Aplicar ao servidor Ricardo Teles de Carvalho R.F 

740.725-4, efetivo, a SUSPENSÃO de 10 dias, com fulcro no 
Art. 84, III, “c”, por infração nos termos do Art. 7º, VII, XI e XII, 
c/c Art. 15, todos da Lei 13.530/03;

2017-0.174.580-8 - À vista dos elementos de convicção 
contidos no presente, notadamente as manifestações exaradas 
pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, que 
acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no artigo 
84, inciso III, “c” artigo 26 e artigo 126 todos da Lei 13.530/03, 
determino a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO de 30 
(trinta) dias, em razão das condutas descritas violarem os inci-
sos VI, XI e XII, do artigo 7º, c.c artigo 15 e inciso III, do artigo 
16, todos da Lei 13.530/03, em desfavor do servidor Fernando 
Luis dos Santos RF. 696.378.1;

PORTARIA 95/SMSU/GAB/2021, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2021

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo 
Simproc 2017-0.174.580-8

RESOLVE: 
Aplicar ao servidor Fernando Luis dos Santos RF. 696.378.1, 

efetivo, a SUSPENSÃO de 30 dias, com fulcro no Art. 84, inciso 
III, “c” artigo 26 e artigo 126 todos da Lei 13.530/03, por infra-
ção as disposições contidas nos incisos VI, XI e XII, do artigo 7º, 
c.c artigo 15 e inciso III, do artigo 16, todos da Lei 13.530/03

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6029.2021/0018406-9 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana/Divisão de Serviços e Logística - Empenhamento de 
recursos para pagamento de faturas de fornecimento de ener-
gia elétrica – I – No exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 25/SMSU/2020 e, à vista dos elementos de con-
vicção constantes do presente, e com fundamento no disposto 
no artigo 25, caput c/c artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, AUTORIZO, caracterizado o inte-
resse da administração e observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a celebração de ajuste com a ELETROPAULO 
METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, CNPJ 
61.695.227/0001-93, para o período de 12 (doze) meses, no 
valor total estimado R$ 1.225.200,00 (um milhão, duzentos 
e vinte e cinco mil e duzentos reais), objetivando o paga-
mento das contas de fornecimento de energia elétrica para 
unidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana. – II 
– Por conseguinte, AUTORIZO a emissão das respectivas Notas 
de Empenho, por estimativa, correspondentes ao objeto do item 
anterior, em favor da ELETROPAULO METROPOLITANA - ELE-
TRICIDADE DE SÃO PAULO, CNPJ 61.695.227/0001-93, one-
rando a dotação 38.10.06.122.3024.2.100.3390.3900.00 em R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais); dotação 38.10.05.122.30
11.2.369.3390.3900.00 em R$ 6.000,00 (seis mil reais); dotação 
38.10.06.182.3008.2.112.3390.3900.00 em R$ 19.200,00 (de-
zenove mil e duzentos reais) e dotação 38.10.06.181.3013.2.1
92.3390.3900.00 em R$ 1.020.000,00 (um milhão vinte mil 
reais) todas do orçamento do exercício de 2022, observado 
o princípio da anualidade da despesa e a disponibilização do 
sistema de execução orçamentária para aquele exercício.

6029.2021/0018127-2 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana/Corpo de Bombeiros Metropolitano - Empenhamento 
de recursos para pagamento de faturas de consumo de água 
encanada e coleta de esgoto doméstico – I – No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria 25/SMSU/2020 e, 
à vista dos elementos de convicção constantes do presente, 
e com fundamento no disposto no artigo 25, caput c/c artigo 
26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
AUTORIZO, caracterizado o interesse da administração e obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a celebração 
de ajuste com a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP, CNPJ 43.776.517/0001-80, 
para o período de 12 (doze) meses, no valor total estimado 
R$ 2.580.000,00 (dois milhões quinhentos e oitenta mil 
reais), objetivando o pagamento das contas de consumo de 
água encanada e coleta de esgoto doméstico em unidades 
do Corpo de Bombeiros Metropolitano. – II - Por conseguinte, 
AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de Empenho, 
por estimativa, correspondentes ao objeto do item anterior, 
em favor da COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0001-80, 
onerando a dotação 28.38.06.182.3011.6.602.3.3.90.39.00.0
0 do orçamento do exercício de 2022, observado o princípio 
da anualidade da despesa e a disponibilização do sistema de 
execução orçamentária para aquele exercício.

6029.2021/0018130-2 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana/Corpo de Bombeiros Metropolitano - Empenhamento 
de recursos para pagamento de faturas de fornecimento de 
energia elétrica – I – No exercício das atribuições a mim con-


